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AGP NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ n° 89.943.492/0001-62 - NIRE nº 43300043622 - Farroupilha - RS.

ATA Nº 35 DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2024

Data-Hora-Local: Dia 03 de Janeiro de 2024, às 10:00 horas, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, na sede social, sita na Rua Dona Pacífica, nº 180, Bairro Imigrante, Sala 07, CEP 95180-
170, Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, os acionistas de AGP Negócios e Participações S/A. 
Presenças: Compareceram acionistas representando a totalidade do capital social (100%) cem por 
cento, todos com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no livro Presença de Acionistas. Mesa 
Dirigente: Presidente Alexandre Grendene Bartelle e Secretário Gelson Luis Rostirolla. Ordem do 
Dia: a) Avaliar a prestação de garantia na qualidade de fiadora em operação financeira da empresa Da 
Mata S/A - Açucar e Álcool; b) Outorgar poderes em favor do Diretor da Companhia, Sr. Gelson Luis 
Rostirolla, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade civil RG nº 
2031094441, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 148.411.429-91, residente e domiciliado 
na Rua Rui Barbosa, nº 142, Apto. 1001, bairro Centro, na cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP 95170-440, para firmar a prestação da garantia citada, inclusive prestando a garantia de 
fiança em nome da AGP Negócios e Participações S/A no instrumento financeiro citado na letra “a”. 
Deliberações: As matérias elencadas na ordem do dia foram aprovadas de forma unânime, decidindo-se 
aprovar: a) Autorizar a AGP Negócios e Participações S/A a constituir e prestar garantia na qualidade 
de fiadora, em operação de emissão, pela companhia Da Mata S/A - Açucar e Álcool, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.110.543/0001-73, estabelecida na Estrada Municipal VPS 321, km 22,8, CEP 16880-000, no 
município de Valparaíso, Estado de São Paulo, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, no montante total de R$ 
299.000.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões de reais) para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático, destinada exclusivamente a investidores profissionais, nos termos da legislação 
pertinente a espécie e fundamenta no projeto de investimento de que trata a Portaria nº 116/SNPMG/
MME, de 21.12.2023, publicada no Diário oficial e União de 27.12.203, conforme condições a serem 
dispostas no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de Da Mata S/A - Açucar e 
Álcool”; cujo instrumento contratual será emitido em 15 de janeiro de 2024. b) Outorgar poderes em favor 
do Diretor da Companhia Sr. Gelson Luis Rostirolla, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 2031094441, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob 
o nº 148.411.429-91, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 142, Apto. 1001, bairro Centro, na 
cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95170-440, para firmar a prestação da garantia 
citada, inclusive prestando a garantia de fiança em nome da AGP Negócios e Participações S/A no 
instrumento financeiro citado na letra “a”. Forma da Ata: Foi aprovada a lavratura desta ata em forma de 
sumário, nos termos da lei. Encerramento: Lida, achada conforme e confirmada em todos os seus 
termos, a presente ata vai assinada pela mesa e pelos acionistas presentes, Sr. Alexandre Grendene 
Bartelle, Presidente da Assembleia e pelo Sr. Gelson Luis Rostirolla, Secretário da Assembleia. 
Alexandre Grendene Bartelle e Pedro Grendene Bartelle, acionistas. Declaração: Na qualidade de 
Presidente e Secretário da presente Assembleia Geral Extraordinária, declaramos que a presente é cópia 
fiel da original lavrada em livro próprio. Farroupilha, RS, 03 de janeiro de 2024. Alexandre Grendene 
Bartelle - Presidente da Reunião; Gelson Luis Rostirolla - Secretário da Reunião; Alexandre Grendene 
Bartelle - Acionista; Pedro Grendene Bartelle - Acionista. Visto legal: Dr. Gustavo Battistelo - OAB/RS  
nº 91.475. Junta Comercial e Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o  
nº 10178950 em 14/01/2024 da empresa AGP NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S/A.  
CNPJ 89943492000162 e Protocolo 240058739 - 08/01/2024. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. 


